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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 063/2026
 

Dispõe sobre a designação dos membros da
comissão julgadora dos projetos da política
nacional Aldir Blanc (pnab) – ciclo II / 2025, no
âmbito do município de Maxaranguape e dá
outras providências.

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE
MAXARANGUAPE/RN MARIA ERENIR FREITAS DE
LIMA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade
com a Lei Orgânica do Município, e considerando a
implementação das ações voltadas à Política Nacional Aldir
Blanc de Fomento à Cultura (PNAB);
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Fica constituída a Comissão Julgadora, responsável
pela análise, avaliação e seleção dos projetos culturais
submetidos aos editais da Política Aldir Blanc (PAB) em
Maxaranguape, especificamente para as ações que integram o
Ciclo II, referente ao exercício de 2025.
 
Art. 2º – A referida Comissão será composta pelos seguintes
membros:
Maria de Fátima Baracho Lino;
Mauriso Bezerra da Silva;
Milianna de Oliveira Silva.
 
Art. 3º – São atribuições da Comissão, no âmbito do Ciclo II:
I. Avaliar o mérito cultural dos projetos conforme os critérios
de pontuação previstos em edital;
II. Garantir o cumprimento das diretrizes de democratização e
descentralização do acesso aos recursos;
III. Deliberar sobre pareceres técnicos e emitir o resultado
preliminar e final da fase de seleção.

 
Art. 4º – Os trabalhos da Comissão Julgadora deverão observar
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e
eficiência administrativa.
 
Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos caso necessário para a
regularização dos atos já iniciados neste ciclo.
 
Maxaranguape/RN, 08 de abril de 2026.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA
Prefeita 
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